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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO - BA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

AVISO DE ERRATA NO EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO

 CONTRATO N°081/2023 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2023

A Prefeita do Município de Monte Santo – Bahia, torna público que, retifica  o extrato  de

contrato n°081/2023 da dispensa de licitação n° 020/2023, tendo como objeto Contratação

de empresa especializada para locação de sistema para o envio de informações ao Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para atender a Lei nº 14.133/21, Nova Lei de

Licitações. Publicado no Diário Oficial do Município de Monte Santo-Bahia, no dia 26/03/2025

Edição n° 2.881 | Ano 15, página 04. 

Onde lê no Extrato: 26 de março de 2024.

Leia-se corretamente no Extrato: 26 de março de 2025.

Monte Santo - Bahia, 27 de março de 2025.  

Silvania Silva Matos – Prefeita Municipal
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